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INSTITUI NO MUNICÍPIO DE AGUDO A

CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DO

SERVICO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - CIP

E ESTABELECE A RESPONSABILIDADE

TRIBUTARIA PARA A SUA ARRECADAÇÃO
E PAGAMENTO.

CÂMARA NUNICIPAL
A r: v l r'~ n _ RS

1 5 -12- 2003

LAURO REINOLDO REETZ, PREFEITO MUNICIPAL DE AGUDO,

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica instituída no Município de Agudo a Contribuição para O Custeio do

Serviço de Iluminação Pública - CIP, que será regrada de acordo com a presente Lei.

Parágrafo único. O serviço de que trata o caput compreende o consumo de

energia elétrica na iluminação de vias públicas,logradouros e demais bens públicos,e a

instalação,manutenção,melhoramento e expansãoda rede de iluminaçãopública.

Art. 2°. É fato gerador da CIP, O consumo de energia elétrica, por pessoa natural

ou jurídica,mediante ligação regular de energia elétrica no território do Município.

Art. 3“. O sujeito passivo da CIP é o consumidor de energia elétrica, residente ou

estabelecido no território do Município e que esteja cadastrado junto à Concessionária,

distribuidora do produto energia elétrica no território sob a jurisdição do Município.

Art. 4°. A base de cálculo da CIP referida no artigo 1° é o valor mensal do

consumo total de energia elétrica, constante na fatura emitida pela Empresa Concessionária

Distribuidora dO produto.

Art. 5°. AS alíquotas da contribuição serão estabelecidas de acordo com a classe

de consumidores e a quantidade de consumo medida em Kw/h, conforme tabela anexa, que

integra a presente Lei.

§ 1° - Estão isentos da contribuição os consumidores da classe residencial

urbana com consumo de até 50 Kw/h e da classe rural, quando Oferecido O serviço, com

consumo de até lOO Kw/h.

§ 2° - Estão excluídos da base de cálculo da CIP, os valores de consumo que

superarem os seguintes limites:
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a) classe industrial: 10.000 Kw/h/mês,

b) classe comercial: 7.000 Kw/h/mês;

c) classe residencial: 3.000 Kw/h/mês;

d) classe rural: 2.000 KW/h/mês;

e) classe serviço público: 7.000 Kw/h/mês,

f) classe Poder Público: 7.000 Kw/h/mês;

g) classe consumo próprio: 7.000 Kw/h/mês.

§ 3° - A determinaçãoda classe/categoria de consumidor observará as normas da

AgênciaNacional de Energia Elétrica
- ANEEL - ou órgão regulador que vier a substitui-1a.

Art. 6°. É responsável pela arrecadação e pagamento da CIP no Município, a

Empresa Concessionária do Fornecimento do Produto Energia Elétrica, com distribuição no

território de jurisdiçãodo Município,

Art. 7°. Para dar cumprimento ao disposto no art. 6°, o responsável tributário

deverá:

I - lançar mensalmente e de forma destacada, o valor da contribuição,na fatura

do consumo de energia elétrica dos consumidores ativos;
II - obedecer no lançamento do valor, a tabela anexa que integra a presente Lei,

lIl - arrecadar mensalmente, nas datas de vencimento das faturas de consumo dos

consumidores ativos, o valor correspondente à contribuição para custeio do serviço de

iluminação pública',
IV- repassar o valor da contribuição para custeio do serviço de iluminação

públicaarrecadado, imediatamente, para a conta especial do Município, nos termos fixados

em regulamento.

Art. 8°. Não ocorrendo o pagamento da Contribuiçãopara o Custeio do Serviço

de Iluminação Pública
- CIP - pelos contribuintes, o responsáveltributário, na forma do art.

6° é obrigado ao seu recolhimento, nos prazos fixados em regulamento, exceto se

7

comprovarem:
I - que a contribuição foi lançada na fatura de consumo de energia elétrica do

período e o consumidor é inadimplente inclusive em relação à fatura de consumo mensal',

II - que houve requerimento de suspensão do fornecimento de energia elétrica,

pelo contribuinte',
III - que decisão judicial assim o determina.

Art. 9°. O descumprimento do estabelecido pela presente Lei, acarreta ao

responsáveltributário a multa conforme o art. 4°, Inciso II, alíneas b e c da Lei Municipal

n.° 1.361/2001.

Art. 10. O montante devido e não pago da Contribuição para o Custeio do

Serviço de IluminaçãoPública, será inscrito em dívida ativa, 90 dias após a notificaçãodo

Ente Público ao devedor.

Parágrafo único
- Aos valores referidos no caput, serão acrescidos juros de

mora, multa e correção monetária, nos termos da Legislação Tributária Municipal_
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Art. 11. Servirá como título hábil para cobrança e posterior inscrição em dívida

ativa:

I - a comunicação do não pagamento efetuada pelo responsáveltributário que

contenha os elementos previstos no art. 202 e incisos do Código Tributário Nacional;

II- a duplicata da fatura de energia elétrica não paga',

lll- outro documento emitido pelo responsável tributário que contenha os

elementos previstos no art. 202 e incisos do Código Tributário Nacional.

Art. 12. O Poder Executivo, no prazo de trinta dias de vigênciada presente Lei,

regulamentaráa sua aplicação.

A11. 13. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos 14 de novembro de 2003; 145° da

Colonização e 44° da Emancipação.

[27/ í,,LAURO REINOLDO
' Z

Prefeito Municipal'

Registre-se e publique-se.

Uni) &wwfaHASSO BARRAS RAUNI

Sec.Mun.da Administração
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Lei Municipal n.°

TABELA

.CONTRIBUIÇÃOPARA CUSTEIO no SERVIÇO DA ILUMINAÇÃOPÚBLICA - CIP

CLASSE Consumo Kwh Alíquota

Industrial até 300 10%

s/ valor do Kwh mais de 300 até 500 10%

mais de 500 até 1000 10%

mais de 1000 10%

Comercial até 300 10%

s/ valor do Kwh mais de 300 até 500 10%

mais de 500 até 1000 10%

mais de 1000 10%

Residencial - urbano até 50 (isento)
s/ valor do Kwh mais de 50 até 100 10%

mais delOO até 150 10%

mais de 150 até 200 10%

mais de 200 até 500 10%

mais de 500 10%

Rural até 100 (isento)
s/ valor do Kwh mais de 100 até 150 5%

mais de 150 até 200 5%

mais de 200 até 500 5%

mais de 500 l 5%

Poder Público até 300 10%

s/ valor do Kwh mais de 300 até 500 10%

mais de 500 até 1000 10%

mais de 1000 10%

Consumo Próprio até 300 10%

s/ valor de Kwh mais de 300 até 500 10%

mais de 500 até 1000 10%

mais de 1000 10%
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Senhor Presidente, Senhores Vereadores:

Ao cumprimentarmos Vossas Excelências, encaminhamos o Projeto de Lei que

INSTITUI NO MONICIPIODE AGUDO A CONTRIBUIÇÃOPARA CUSTEIO DO SERVIÇO

DE ILUMINAÇAO PUBLICA - CIP, E ESTABELECE A RESPONSABILIDADE

TRIBUTÁRIA PAM A SUA ARRECADAÇÃO E PAGAMENTO.

O Projeto de Lei que ora é encaminhado a essa Casa Legislativa e fruto de

intenso debate envolvendo diversas entidades representativas dos Municípios em nivel nacional e

regional, capitaneadas pela ConfederaçãoNacional de Municípios- CNM.

Trata-se de Projeto de Lei que institui, no território do Município de Agudo a

CIP - Contribuição para Custeio do Serviço de IluminaçãoPública e estabelece a responsabilidade
tributária para a sua arrecadação e pagamento, prevista no art. l49-A e parágrafo único, da

Constituição Federal, introduzido pela aprovação da Emenda Constitucional n° 39 de 2002.

O art. 149-A e seu parágrafo único da Constituição Federal prevê espécie
tributária nova e que inclui dentre as competências dos Municipios a de instituir, na forma das

respectivas leis, contribuição especial para custear o serviço de iluminação pública.Prevê, ainda, o

novo texto constitucional, a possibilidade de que o valor da contribuição seja cobrado juntamente
com a fatura mensal de energia elétrica emitida pelas concessionárias distribuidoras em todo o

País,

Tal contribuição e' caracterizada tecnicamente pela destinação legal do produto
de sua arrecadação. São exemplos aquelas integrantes do sistema tributário nacional, tais como as

de seguridade, a sindical, CPMF, as contribuições para as entidades ñscalizadoras do exercicio

profissional, as contribuiçõesde intervenção no dominio econômico, etc.

Os recursos a serem arrecadados corn a nova contribuição serão utilizados,

para custear a energia fornecida pelas concessionárias distribuidoras para a iluminação de vias,

logradouros e demais bens públicos, e bem assim para viabilizar os serviços de iluminação que o

Município deve realizar, incluindo a manutenção e a expansão das redes públicas de iluminação.

A contribuição será devida por todos aqueles que, residentes ou estabelecidos

no território do Município, possuam ligação regular de energia elétrica, sendo o valor mensal do

consumo de cada um a base de cálculo da contribuição.
O enquadramento nas classes de consumidores previstas na Resolução N.° 456,

da ANEEL. Incluem-se, aí, as classes “poderpúblico”e “serviçopúblico”,de vez que tais classes

não estão albergadas sob a imunidade tributária. Também será tributada a classe de “consumo

próprio”(consumo de energiaelétrica da própriaconcessionária).
Esses critérios visam conjugar três fatores fundamentais na instituição da nova

contribuição, a saber: a) praticidade e viabilidade técnica para cobrança, b) inclusão dentre os

contribuintes do maior universo possível de munícipes,visando distribuir adequadamente a carga

tributária e c) justa distribuiçãodo ônus da nova contribuição,garantindo isenção para os

consumidores menores, de presumida baixa capacidade contributiva.

27//-
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As alíquotaspropostas são em percentuais sobre o consumo, o que gera uma

contribuição adequada de acordo com as condições de cada classe, possibilitando, assim, uma

correlação com a capacidade contributiva, bem como a isenção das faixas de contribuintes
residenciais e urbanos, que consomem até SOKW/h e de consumidores rurais até 100 KW/h.

Saliente-se que neste aspecto, no que tange à Lei de Responsabilidade Fiscal,
estas isenções, embora enquadráveiscomo renúncia de receita, estão de acordo com aquela lei

porque a alíquotaprevista para as outras faixas já garantem uma arrecadação suficiente para o fim

da contribuição,qual seja o custeio da iluminaçãopública,bem como posteriormente o executivo
fará o encaminhamento das competentes alterações na LDO e LOA para prever a receita e

complementar as exigênciasdo art. 14 da LRF.

De qualquer modo, para evitar que alguns consumidores tenham valor

excessivo de contribuição, estabelece-se um limitador, excluindo-se da tributação determinados

patamares de consumo, como definido no Art. 5°, § 2°. Esses limites, visam, também, distribuir a

carga tributária de modo equânime.
O valor da CIP, na forma da proposta ora enviada, será pago mensalmente,

nos mesmos prazos de vencimento das faturas de energia elétrica Em caso de inadimplência,
incidirão sobre a contribuiçãoos ônus de multa e juros previstos na legislaçãotributária municipal.

Importante, também, ressaltar que a EC transfere para a esfera de competência
dos Municípios a responsabilidade de instituir e cobrar a CIP e que, portanto, não é faculdade

destes institui-1a ou não. Se não o fizerem sofrerão sanções i Devem também definir os

parâmetros e a operacionalizaçãoda mesma.

Esta obrigatoriedade da instituição do tributo se dá em face do art. ll da Lei

Complementar 101/2000, a LRF que diz:
“

Art. 11. Constituem requisitos essenciais da responsabilidade na gestão

fiscal a instituição,previsão e efetiva arrecadação de todos os tributos da competência
constitucional do ente da Federação.

ç

Parágrafo único. E vedada a realização de transferências voluntárias

para o ente que não observe o disposto no caput, no que se refere aos impostos.
”

Esta é, em síntese, a proposta legislativa encaminhada a apreciação de Vossas

Excelências, com a convicção de que receberá o habitual apoio e a aprovação, em regime de

urgência urgentíssima.

-
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LAURíREiNOLDO
Prefeito Municipal


